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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.560/2024 

Objeto: Contratação de serviços de licença de Softwares que possibilite um Sistema de Gestão Integrada de 

vagas abrangendo cadastro permanente de currículos, base dinâmica de captação de vagas de emprego e um 

dispositivo  de administração e registro do relacionamento com empresas instaladas no município, para uso e 

atendimento as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo (SMDEE), 

incluindo: instalação, migração da atual base de dados., conforme condições estabelecidas nesse instrumento 

convocatório e nos seguintes anexos: 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

45/2024 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

 08 h 30 min do dia 30/10/2024 

Início da sessão / disputa de lances: 

09 h 00 min do dia 12/11/2024 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 

indicações de tempo constantes neste edital. 

   

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO, torna público que realizará licitação 

nos seguintes termos: 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 

Modo de Disputa: Aberto 

Valor de Referência: Conforme Item XII do Edital  

Critério de Julgamento: Menor preço global 

Regime De Execução: Preço Unitário 

Sistema do pregão eletrônico: BLLCOMPRAS disponível em: www.bll.org.br  

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo 

disposto nos demais anexos do edital. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, 

pelo Decreto Municipal n° 7.139 de 2024, bem como as suas devidas alterações. 

A licitante deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que a licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital. 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. OBJETO 

1.2. Contratação de serviços de licença de Softwares que possibilite um Sistema de Gestão Integrada de vagas 

abrangendo cadastro permanente de currículos, base dinâmica de captação de vagas de emprego e um 

dispositivo  de administração e registro do relacionamento com empresas instaladas no município, para 

uso e atendimento as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo 

(SMDEE), incluindo: instalação, migração da atual base de dados (garantindo a integridade da informação 

e sua respectiva estrutura, customização e integração aos dispositivos tecnológicos e as funcionalidades do 

sistema ora em uso, repasse de conhecimento referente a operação do sistema, suporte especializado e 

também garantia. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.3.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o VALOR 

UNITÁRIO, fixado no Preço de Referência Anexo XII deste Edital. 

1.3.1.1. Os valores que permanecerem acima (ou com lances negativos, no caso de critério de julgamento de 

maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Preço de 

Referência (Anexo XII deste Edital) serão desclassificados”. 

1.3.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR PREÇO). 

1.3.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (ou com lances 

negativos, no caso de critério de maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) 

máximo(s) fixado(s) no Preço de Referência (Anexo XII deste Edital) serão desclassificadas.” 

1.4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.4.1. A despesa total orçada de R$ 29.041,32 (vinte e nove mil e quarenta e um reais e trinta e dois centavos), 

correrá por conta da Ficha Orçamentaria nº   822; Classificação: 02.45.01-11.3330089.1159-

3.3.90.39.00-01.000.0000, do exercício de 2024 (suplementada se necessário).  

2. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

2.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLLCOMPRAS. O endereço 

eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o : www.bll.org.br  

2.2.  O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/; https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais. 

http://www.bll.org.br/
https://pncp.gov.br/
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais
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3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;  

c) Abrir as propostas de preços;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) Desclassificar propostas, indicando os motivos;  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;  

g) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos 

previstos no edital;  

h) Verificar a habilitação do proponente;  

i) Declarar o vencedor;  

j) Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

k) Elaborar a ata da sessão; 

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

3.2. Este certame licitatório obedecerá a seguinte ordem procedimental: 

a) FASE DE INSERÇÃO DO VALOR DA PROPOSTA: Nesta fase, no período de divulgação do 

certame até o último minuto previsto para a abertura da sessão, os licitantes irão inserir os valores 

globais de sua proposta, a qual, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor global estimado pelo 

Edital, sob pena de desclassificação de sua proposta e consequente impossibilidade de disputar a fase 

de lances;  

b) FASE DE LANCES: Nesta fase, os licitantes que cumprirem a exigências contidas na alínea “a”, irão 

estabelecer lances sucessivos, obedecendo o critério de menor preço global, dentro do tempo limite 

de 10 (dez) minutos estabelecidos pelo edital, assim como, suas respectivas prorrogações, os quais 

serão sistematicamente controlados pelo Sistema mencionado no ITEM 2 deste edital.  

c) FASE DE ABERTURA DE VISTAS: Nesta fase, o licitante classificado em primeiro lugar, 

obedecendo o critério de menor preço global, terá sua proposta inicial e demais exigências contidas 

neste edital, no Termo de Referência e nos Projetos Executivos, e demais anexos, analisada para efeito 

de classificação e prosseguimento para a fase seguinte. Também será analisado nesta fase, a respectiva 

exequibilidade da proposta informada na fase de lances, a qual deverá obedecer aos critérios legais 

previstos na Lei 14.133/2021 e no próprio edital.  

d) FASE DE HABILITAÇÃO: Nesta fase, o licitante que tiver sua proposta classificada na fase 

anterior, terá seus documentos de habilitação devidamente analisados, conforme as devidas exigências 

previstas neste instrumento convocatório;  

e) FASE DE RECURSO: Nesta fase, as empresas licitantes que discordarem das decisões proferidas 

neste certame, deverão inserir em campo especifico, ou via “chat”, manifestarem as razões de seu 
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recurso, dentro do tempo limite de 15 (quinze) minutos, improrrogáveis, a ser autorizado pelo 

pregoeiro; 

f) FASE DE ADJUDICAÇÃO: Nesta fase, o licitante que for declarado habilitado na fase de 

documentos de habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado 

vencedor do certame.  

3.3. Nenhum licitante passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências contidas em cada 

fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma referenciada no item 2 deste edital 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma poderão obter maiores informações na página citada no 

item 2.1, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Cajamar - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

4.8. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do Município de Cajamar - SP, com apoio técnico e operacional 

da plataforma, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos deste Edital. 

5.1.1. Quando se tratar de licitação exclusiva ou itens exclusivos para beneficiários da Lei complementar nº 

123/06, a participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
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Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o item não seja 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

5.1.1.2. As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se utilizar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a identificação da 

condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica. 

5.1.1.3. A identificação como Beneficiários se dará ao selecionar o Pregão desejado, declarando que a 

empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não apresenta as 

restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que 

está ciente que os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão 

aplicados quando o valor estimado para o item for superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.1.1.4. A ausência de identificação da empresa como beneficiária, no momento da apresentação da 

proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à participação exclusiva dessas 

empresas. 

5.1.1.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 

poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 

pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

5.1.1.6. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Beneficiário quando 

houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios da LC nº 123/06. 

5.1.2. As licitantes deverão possuir objeto social compatível com o objeto da licitação, sob pena de 

desclassificação. 

5.2. Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas: 

5.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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5.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

5.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.2.10. Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 

5.2.11. Que não sejam Beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações para as licitações 

ou itens exclusivos à participação de beneficiários. 

5.3. É vedado a participação de pessoa física como titular ou representante de duas ou mais empresas, na 

mesma licitação, ainda que seja em itens ou lotes distintos. 

5.3.1. Entende-se que tal procedimento pode afetar a competitividade e a isonomia, podendo até vir a 

configurar fraude à licitação. 

5.4. O impedimento que trata o item 5.2.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.2.3 e 5.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.7. O disposto nos itens 5.2.3 e 5.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na lei e no Edital. 

5.11. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

5.12. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais e até a 

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição 

do objeto ofertado, preço, e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

citado no item 2, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. No campo apropriado do sistema eletrônico, será necessário informar a MARCA/MODELO (quando 

for o caso). 

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 
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necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 

6.5. Indicação da marca em campo apropriado do sistema eletrônico, vedada a utilização da palavra ‘similar’, 

ou de duas ou mais alternativas de marca dos materiais ofertados. 

6.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 

mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 

insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 

documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e 

6.7. Incidências diretos e indiretos, que possam vir agravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da 

empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta 

de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de Cajamar, a responsabilidade de 

seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

6.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8.1. Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 

6.8.2. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual. 

6.9. As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos documentos / 

proposta. 

6.10. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 

mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 

6.11. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 

extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

6.12. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências 

que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

6.13. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

6.14. Informamos que o quantitativo presente na coluna “qntd.” do Anexo - II Modelo de Descritivo da 

Proposta de Preços, representa a quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida. 
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6.15. Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto. 

6.16. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor. 

6.17. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 

apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. 

No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Agente, para fins de seleção e contratação, os 

valores retificados. 

6.18. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 

6.18.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e posteriores alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, quando for o caso; 

6.18.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, salientando que e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

6.19. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

6.20. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

00,01(um centavo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será automática e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
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7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 7.28.2. 

7.29. Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 

14.133/21. 

7.29.1. O fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, diretamente ao 

Pregoeiro, para que o mesmo possa adotar as ações necessárias. 

7.30. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 

no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 

máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01:00 (Uma hora),sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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8.6.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Da solicitação dos documentos: 

9.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o item 

8 deste Edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital ao licitante 

vencedor do item. 

9.1.2. Será concedido o prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da convocação do Pregoeiro, a qual será 

realizada via sistema, através do chat do pregão, para que o licitante vencedor do item apresente os 

documentos de habilitação relacionados no item 9.3. deste Edital. 

9.1.3. O não atendimento do item anterior quanto ao envio da documentação de habilitação, o licitante será 

inabilitado e poderá ser responsabilizado administrativamente pelas penas previstas no Art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2024. 
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9.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

9.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema eletrônico, 

obedecendo o prazo estipulado no item 9.1.2, sob pena de inabilitação. 

9.2.1.1. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo permitido o 

envio de um ou mais arquivos, com tamanho máximo de 10 megabytes para cada um, os quais devem 

ser nomeados sem a utilização de qualquer acentuação e caracteres especiais, como exemplo "ç" 

(cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e corrompidos. 

9.2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os licitantes se 

utilizarem do SICAF ou do CRC do Município de Cajamar, nos documentos por ele abrangidos, 

conforme disposto no item 9.4. 

9.2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar SICAF ou o CRC do Município de Cajamar, a certidão deverá ser 

enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste edital, 

devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam 

contemplados no SICAF ou CRC do Município de Cajamar, quando o caso. 

9.2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou 

fraudes. 

9.2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

9.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

9.2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na 

certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

9.2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

9.2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão ser 

assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário no 

documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante 

junto a licitante. 

9.2.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

9.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede; 

9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.3.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa; 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da Receita 

Federal); 

9.3.2.3. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários (expedida pela 

Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa;  

9.3.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
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9.3.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011; 

9.3.2.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista (mesmo que apresente alguma restrição); 

9.3.2.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do certame 

(prorrogáveis por igual período); para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito; e emissão de eventuais certidões negativas (ou positivas com efeito de 

certidões negativas); 

9.3.2.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no edital implicará na decadência do 

direito à contratação; sem prejuízo das sanções previstas neste edital; procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, 

alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II;  

9.3.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

9.3.3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um);  

9.3.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

9.3.3.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sede constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.3.3.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.3.3.8.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133 

de 2021 art. 65, § 1º). 
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9.3.3.9.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo cometedor. 

9.3.4. Qualificação Técnica: 

9.3.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.3.4.2.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.3.4.3.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.3.4.4.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas:  

9.3.4.5.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.3.4.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.3.4.7.  O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos.  

9.3.4.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.3.4.9. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.3.4.10.  A declaração de regularidade de situa9ao do contribuinte individual- DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados;  

9.3.4.11. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários a prestação do 

serviço; 

9.3.4.12.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 

9.3.4.13. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; 
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9.3.4.14.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três ultimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.3.4.15.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9.3.5. DA PROVA CONCEITO: 

9.3.5.1. Constatado o atendimento pleno das condições de menor preço e de habilitação contidas neste 

Anexo, essa será declarada provisoriamente vencedora do certame. 

9.3.5.2. A sessão será suspensa para a apresentação da prova de conceito, que acontecerá até o 5º (quinto) 

dia útil à realização do pregão, a partir das 09hrs00min. 

9.3.5.3. As demonstrações serão sucessivas, observando-se a mesma ordem em que se encontram neste 

Anexo, devendo ser feitas em equipamentos da própria licitante, inclusive periféricos e, havendo 

necessidade, a Administração disponibilizará acesso à “internet”. 

9.3.5.4. A apresentação de todo o sistema deverá ser feita em até 05 (cinco) horas, procedimento este que 

será acompanhado pelo servidor responsável do setor correspondente, devidamente designado para 

apoio durante a sessão, podendo também ser assistido pelas demais licitantes, desde que não causem 

tumulto ou mantenham comportamento inadequado durante as demonstrações. 

9.3.5.5. Não deverão ser feitos questionamentos durante as demonstrações, para que possa ser devidamente 

cumprido o prazo especificado para a apresentação, porém a licitante classificada em primeiro lugar 

deverá usar o anexo II como um checklist, demonstrando item a item. 

9.3.5.6. Terminada a demonstração do sistema, a Administração, por meio do servidor responsável pelo setor 

correspondente, manifestar-se-á pela sua aprovação ou reprovação, sendo que, nesse último caso, 

deverá especificar as funcionalidades que entendeu não terem sido atendidas, ouvindo também 

eventuais apontamentos por parte das demais licitantes, que poderão se manifestar na ata ou incluir 

à ata um anexo constando os tópicos que entendeu oportuno se manifestar quanto aos 

desatendimentos. 

9.3.5.7.  Caso as demonstrações do ANEXO II não possam ser finalizadas no mesmo dia, poderá ser dada 

continuidade no dia seguinte, lavrando-se em Ata as ocorrências até o momento da paralisação. 

9.3.5.8.  Se a participante deixar de contemplar algum item exigido para as demonstrações do sistema, será 

desclassificada, refazendo-se todos os procedimentos para a segunda colocada, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proponente que atenda todos os pré-requisitos do Edital e 

deste Anexo. 
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9.3.5.9.  Será juntada aos autos as manifestações sobre o atendimento ou não das especificações contidas no 

Edital, sendo que o prazo para a interposição de recurso terá início apenas após a decisão acerca do 

procedimento. 

9.3.5.10.  Verificado o atendimento das especificações do objeto e aprovada a demonstração da prova de 

conceito, a proponente será declarada vencedora definitiva. 

9.3.6. OBSERVAÇÃO:  

9.3.6.1. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em 

ANEXO, bem como anexá-los no campo específico do sistema, para fins de habilitação. 

9.4. Empresas cadastradas: 

9.4.1. As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação, no limite de sua validade na data prevista para 

apresentação dos documentos. 

9.4.1.1. Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a licitante deverá 

observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se encontram dentro do seu prazo 

de vigência quando da entrega dos documentos para habilitação. 

9.4.1.2. Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões a que 

se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional (RFN/PGFN) e 

Estadual, a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

9.4.1.3. Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que esteja(am) 

com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação, caberá à 

licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente com os 

documentos para habilitação. 

9.4.2. Além do Certificado de Registro Cadastral deste Município de Cajamar ou do SICAF, as empresas 

cadastradas deverão apresentar: 

a) 9.3.3.1. em CASO DE SICAF - (Certidão Negativa de Falência); 

b) 9.3.4. (Atestado); 

c) 9.3.5. e 9.3.6. (Outros documentos, se exigidos em Anexo) 

9.5. Empresas na condição de beneficiárias: 

9.5.1. Os Beneficiários, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, exigidos no item 9.3.2. deste Edital, mesmo que apresente 

alguma restrição. 

9.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo BENEFICIÁRIO, após a 

declaração de vencedora, que ocorrerá pelo Pregoeiro através do chat, prorrogável por igual período, 
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mediante requerimento do interessado, devidamente motivado e apreciado pela Administração, 

observadas as prescrições da Lei. 

9.5.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação ou revogar a licitação. 

9.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país: 

9.6.1. Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.6.2. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato 

com os documentos de habilitação. 

9.6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no edital. 

9.7. Procedimentos de verificação: 

9.7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP 

- (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

d) SICAF - https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf 

 

9.7.1.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.7.2. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.1.2, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Agente de Contratação/Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 

habilitação para: 
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a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.7.2.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

9.7.2.3. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação." 

9.7.2.2. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.7.2.3. Na hipótese de que trata o inciso I do item 9.7.2. os documentos deverão ser apresentados em campo 

próprio do sistema, no prazo de 01 (uma) hora, após solicitação do Pregoeiro, no chat da sessão, 

prorrogável por igual período, nas situações abaixo elencadas: 

I. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo responsável pelo Pregoeiro; ou 

II. de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos em sede de diligência. 

9.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de habilitação. 

9.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que tratam os itens 9.7.2 e 9.7.3, ou para realização de análise minuciosa dos 

documentos exigidos, o Pregoeiro informará no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.7.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital de licitação. 

9.7.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 

a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o 9.7.3. 

9.7.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

será exigida nos termos do disposto no item 9.5 deste Edital. 

9.7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor 
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10. RECURSO 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15 (quinze) 

minutos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 

o Pregoeiro autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

10.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

10.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

10.6. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao Agente, 

com competência para decidir recursos, para a decisão final. 

10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

11.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

12. FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECURSOS: 

12.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com as obrigações realizadas, ou seja, com 

base no quantitativo solicitado pela CONTRATANTE e efetivamente fornecido pela CONTRATADA. 

12.2. O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Secretaria solicitante; 
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12.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança: 

12.3.1. Atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e 

Trabalhista; 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

12.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 

de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;  

12.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

12.7. O preço apresentado na proposta será fixo e não sofrerá reajuste 

12.8. Em atendimento a determinação da Receita Federal, os pagamentos a serem realizados, sofrerão a 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com as regras da Instrução Normativa nº 

1234/12 e suas alterações 

13. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. A(s) vencedora(s) estará(ão) obrigada(s) a celebrar as contratações que dela poderão advir, nas exatas 

condições estabelecidas no Ato Convocatório e em sua Proposta; 

13.2. A contratação e as emissões de empenhos serão realizadas mediante celebração de Contrato 

Administrativo (ANEXO VI); 

13.3. A Vencedora deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da convocação, comparecer à sede 

do órgão Gestor para assinar e retirar o contrato; 

13.4. O Termo de Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 

empresa ou procurador) mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade 

do representante, uma vez comprovado o recolhimento dos emolumentos devidos e atendidas as 

exigências deste Edital; 

13.5. Constituem também condições para a celebração da contratação: 

13.5.1. Somente no caso de empresas em situação de recuperação judicial: 

13.5.1.1. Apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está 

sendo cumprido; 

13.5.2. Somente no caso de empresas em situação de recuperação extrajudicial: 
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13.5.2.1. Apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial estão sendo cumpridas; 

13.6. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo, preferencialmente nas mesmas condições propostas pela empresa adjudicatária, ou 

revogar a licitação, independentemente da aplicação da penalidade prevista neste edital; 

13.6.1. Na hipótese de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão ser averiguadas, as 

condições de habilitação e demais exigências aplicáveis do ato convocatório, destas; 

14. DAS DECLARAÇÕES 

14.1. Os proponentes através do seu representante legal infra-assinado, deverão apresentar as declarações 

abaixo de forma unificada conforme anexo V ou separadas; em papel timbrado com indicação do 

subescritor:  

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente. 

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  
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g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

14.2. A declaração de LGPD (Anexo X) deve ser entregue em papel timbrado com indicação do subescritor:  

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

15.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema de 

licitações ITEM 2 

15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico, em campo próprio do Sistema. 

15.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 

na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
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16.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

16.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

16.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do licitante. 

16.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

16.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 

de que trata o item 2. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do 

documento. 

16.8. O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 

a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

16.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por 

fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 

interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.10. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

16.11. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da Lei Federal 14.133/21 

16.12. Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 está disponível no site: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/ 

16.13. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

 

Cajamar/SP, 25 de outubro de 2024. 

 

 

MÁRIO JORGE DA SILVEIRA JUNQUEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor valor  

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contratação 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 Condições gerais da contratação  

1.1.1. Contratação de serviços de licença de Softwares que possibilite um Sistema de Gestão 

Integrada de vagas abrangendo cadastro permanente de currículos, base dinâmica de 

captação de vagas de emprego e um dispositivo  de administração e registro do 

relacionamento com empresas instaladas no município, para uso e atendimento as 

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo (SMDEE), 

incluindo: instalação, migração da atual base de dados (garantindo a integridade da 

informação e sua respectiva estrutura, customização e integração aos dispositivos 

tecnológicos e as funcionalidades do sistema ora em uso, repasse de conhecimento 

referente a operação do sistema, suporte especializado e também garantia, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT/SER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

1 

 Software de Gestão Integrada 

de vagas abrangendo cadastro 

permanente de currículos, base 

dinâmica de captação de 

vagas de emprego e um 

dispositivo de administração e 

registro do relacionamento com 

empresas instaladas no 

município 

SER 
Licença 

de uso 
12 
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1.1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.1.3. O prazo de vigência da contratação e de 01 (um) ano contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

a vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A relevância da contratação desse objeto está alicerçada a necessidade de gestão 

de indicadores voltados a redução da taxa municipal de desemprego e a melhoria dos 

índices de empregabilidade da População Economicamente Ativa - PEA do município de 

Cajamar. A contratação também se fundamenta, pela necessidade de continuidade de 

utilização de um sistema integrado de gestão, para as finalidades acima descritas, de forma 

a garantirmos a continuidade das ações voltadas a politicas publicas relacionadas a 

geração de emprego e renda.  

2.2. O objeto da contratação está previsto nas peças orçamentárias vigentes, conforme 

consta das informações básicas deste termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Inicialmente a solução deve considerar a necessidade de entendimento do atual sistema 

em funcionamento, suas funcionalidades, estrutura de dados e da informação, como 

também padrões de disponibilização de acesso aos dados e dispositivos de segurança da 

informação com respectivas políticas de backup de dados. Observamos assim, a 

fundamental importância da integridade do cadastro permanente de currículos, empresas, 

vagas abertas, como também, da possibilidade de uma ampla gestão, incluindo registro 

dos atos de relacionamento entre os atores, desta forma busca-se também a obtenção de 

orientações técnicas especializadas para construção de uma política estratégica visando, 
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como já mencionado: (a) a redução das taxas de desemprego do Município, (b) a melhoria 

dos níveis de competitividade da empresas instaladas na cidade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Cadastro e gerenciamento de contas de usuários e seus perfis, atrelados a um controle 

de acesso para uso do software.  

4.1.1. O cadastro de pelo menos 4 (quatro) perfis de acesso, como por exemplo, 

administrador, operador, cidadão/trabalhador e empresa/organização;  

4.1.2. O cadastro do usuário e a associação do seu perfil de acesso, conforme 

cadastro de perfis de acesso cadastrados previamente;  

4.1.3. A realização do controle de acesso, onde o usuário só poderá incluir, alterar, 

consultar ou excluir os dados a que o seu perfil tem direito, tudo dentro das regras e 

normas da LGPD;  

4.2. Autocadastro e apresentação das empresas/organizações que atuam no município, 

possibilitando que elas exponham suas vagas disponíveis de emprego, além da recepção 

e análise de currículos e interação com os candidatos.  

4.2.1. O cadastro de empresas/organizações que atuam no município de Cajamar;  

4.2.2. O cadastro de vagas de emprego das empresas/organizações cadastradas e 

o gerenciamento dessas vagas, no sentido de permitir informar aquelas vagas 

ocupadas e por qual profissional;  

4.2.3. Que a empresa/organização possa visualizar os currículos dos candidatos a 

vagas de emprego disponibilizadas ou para cadastro de reserva, podendo se 

comunicar com os candidatos através da própria plataforma;  

4.2.4. Apresentação dos dados das empresas/organizações, com exposição desses 

dados para a população em geral.  

4.3. Cadastro e apresentação dos profissionais em busca de emprego e/ou prestação de 

serviços como autônomos, inclusive com facilidades para a construção de currículos desses 

profissionais.  
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4.3.1. O cadastro dos profissionais que desejam atuar no município de Cajamar;  

4.3.2. O cadastro dos currículos dos profissionais previamente cadastrados, com 

auxílio na confecção do currículo por meio de inteligência artificial, potencializa a 

empregabilidade do profissional; 

4.4. Fornecimento de um painel de indicado, profissionais e cursos (dashboard) para 

visualização de gráficos e planilhas sobre os dados das empresas/organizações.  

4.4.1. Estatísticas dos dados cadastrados no software, como quantidades de 

empresas/organizações cadastradas, profissionais cadastrados, vagas de emprego 

disponibilizadas, vagas de emprego preenchidas, quantidade de cursos 

cadastrados, entre outros.;  

4.4.2. Gráficos, em vários formatos, referentes às empresas/organizações, 

profissionais, vagas de emprego, cursos, entre outros. Os gráficos deverão permitir a 

interação com o usuário e reagir através de ajustes na visualização, como ampliação 

do tamanho dos gráficos, como a funcionalidade de drill down (detalhamento) e drill 

up (consolidação) de dados; 

4.4.3. Planilhas (quadros) dinâmicos com apresentação de dados referentes às 

empresas/organizações, profissionais, vagas de emprego, cursos, entre outros;  

4.6. Customizações de layout do software para compatibilização com a identidade da 

Administração, inclusive para configuração de cores, textos e inserção de logomarcas; 

4.7. O site deverá utilizar obrigatoriamente o subdomínio oficial da prefeitura, não sendo 

permitidos redirecionamentos; 

4.7.1. A contratada será responsável pelo fornecimento dos certificados SSL/TLS 

necessários para assegurar a comunicação segura e criptografada entre os usuários 

e o sistema hospedado no subdomínio fornecido pela Prefeitura de Cajamar.  

4.7.2. Os certificados devem ser emitidos por uma autoridade certificadora 

reconhecida ou compatível com os padrões de segurança mais recentes.  
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4.7.3. A contratada deve garantir que os certificados estejam válidos durante todo o 

período de contrato e se comprometer a renovar os certificados antes de sua 

expiração, sem qualquer custo adicional para a Prefeitura. 

4.8. Solicitação Online: receber as solicitações de vagas através do sistema; 

4.9. Níveis de Aprovação: definição de fluxo para aprovação e solicitação de vagas;  

4.10. Fluxo de trabalho: gerenciar 100% das requisições por situação; 

4.11. Identidade visual: Personalizar 100% do ambiente interativo (currículos, vagas, 

empresas); 

4.12. Integração: possibilitar a publicação de vagas rapidamente em poucos cliques; 

4.13. Divulgação de Vagas: possibilitar a divulgação de vagas instantaneamente em portais 

devidamente integrados; 

4.14. Inteligência Artificial: identificar os candidatos com perfil e percentual de 

compatibilidade com a vaga; 

4.15. Filtros avançados: identificar os candidatos com perfil e percentual de 

compatibilidade com a vaga; 

4.16. Currículos Online: após a triagem, disponibilizar o acesso online aos currículos para as 

empresas demandantes do município, sem necessidade do envio por e-mail; 

4.17. Provas e Avaliações: Gerar subsídios para que as empresas possam escolher os 

melhores talentos; 

4.18. Aprovação e Reprovação: pelo sistema, poder aprovar ou reprovar os candidatos, 

fornecendo ainda feedbacks sobre cada um dos perfis; 

4.19. Comunicação e Interação Online: acesso a praticidade de se comunicar com os 

candidatos através de e-mail ou plataforma embarcada, facilitando o retorno para os 

contatos em meio ao processo de contratação; 

4.20. Vídeo Entrevista: fazer entrevista de forma online assistindo as gravações a qualquer 

momento; 
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4.21. Área Candidato - API (Application Programming Interface): ambiente de vagas 

customizável e integrável com o site da Prefeitura. Através do portal os candidatos poderão 

cadastrar currículos, candidatar-se as vagas e as empresas poderão ter acesso as 

informações 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 4.133, de 2021): 

 

5. DETALHAMENTO SOBRE AS CARACTERÍSTICAS GERAIS DO SISTEMA 

5.1. O SISTEMA não poderá, sob nenhuma hipótese, possuir módulos que requeiram 

instalação local (nas máquinas dos usuários) para o seu funcionamento e utilização. O 

acesso e navegação na solução deverá ser totalmente Web;  

5.2. O SISTEMA deverá ser compatível, pelo menos, com os seguintes browsers de 

navegação: Microsoft Edge, Chrome e Safari;  

5.3. O SISTEMA deverá ser responsivo e compatível com tablets IOS e Android; 

5.4. A CONTRATADA deverá manter o que a boa prática recomenda para ativar o banco 

de dados do SISTEMA de forma isolada e exclusiva para o CONTRATANTE, devendo prover 

ambiente redundante que garanta a alta disponibilidade do SISTEMA e das informações 

armazenadas;  

5.5. A CONTRATADA deverá garantir que, quando acopladas novas funcionalidades no 

SISTEMA oriundas de novas versões ou releases (manutenção evolutiva, adaptativa ou 

adequação legal) ou correções de erros ou falhas de segurança (manutenção corretiva), 

essas não impactem nas personalizações, adaptações, integrações ou configurações pré-

existentes da CONTRATANTE. Este controle deverá permanecer durante o projeto de 

implantação e, posteriormente, na utilização do sistema durante a vigência do contrato de 

prestação de serviços pela CONTRATADA; 

5.6. A CONTRATADA deverá entregar a documentação técnica do SISTEMA em formato 

digital. Esta deverá, no mínimo, contemplar a configuração do SISTEMA nos ambientes de 

homologação, testes e produção, as adaptações e os métodos de API de integração, com 

autenticação de segurança, não sendo aceita documentação exposta via swagger ou 

similar de forma pública na internet. No caso de novas versões oriundas de manutenção 
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evolutiva, adaptativa ou adequação legal, esta documentação deverá, se necessário, ser 

atualizada pela CONTRATADA;  

5.7. As integrações serão realizadas via API no padrão RestFull utilizando trocas de 

mensagens na estrutura jSON, cabendo à CONTRATADA realizar e gerenciar o consumo das 

informações disponibilizadas pela CONTRATANTE, respeitando o tempo mínimo de espera 

entre as sincronizações estipuladas para cada integração de acordo com a necessidade 

da CONTRATANTE;  

5.7.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os acessos aos endpoints e dados do 

sistema, garantindo a documentação detalhada e atualizada para todas as 

integrações. 

5.8. Todas as integrações deverão ser realizadas de modo ponto a ponto, não sendo 

expostas na internet para consumo de outros hosts que não sejam os acordados na 

implantação do SISTEMA. Caberá à CONTRATADA criar e expor os dados para consumo da 

CONTRATANTE sem expor a infraestrutura de integração da CONTRATANTE; 

5.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar mecanismos de integração via API de acordo com 

a tecnologia e critérios de segurança vigentes, possibilitando que a CONTRATANTE possa 

realizar a integração entre o SISTEMA e outros sistemas existentes no CONTRATANTE;  

5.10. Em caso de encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar todas as 

informações que estão registradas na base de dados do SISTEMA em formato a ser definido 

pela área de tecnologia da CONTRATANTE, juntamente com dicionário de dados, 

respeitando o modelo de entidades e relacionamentos dos registros e mantendo a 

integridade referencial destas informações; 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DE OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. Os serviços atinentes a presente consultoria serão executados junto a SMDEE; 

6.2. O prazo de implantação tem início a partir da assinatura do Contrato e este terá 

vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 

do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

PREPOSTO 

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início a 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de 1 (um) ano. 
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7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

 

FISCALIZAÇÃO 

7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.9.1. Fiscalização Técnica 

7.9.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº11.246, de 2022, 

art. 22, VI);  

7.9.1.2. O fiscal técnico do contrato anotara no hist6rico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regulariza9ao das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021. art. 117, §1°e Decreto n°11.246, de 2022. art. 22, 

II);  

7.9.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022. art. 22, III);  

7.9.1.4. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  

7.9.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022. art. 22, V);  
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7.9.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva 

renovação ou a prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

 Fiscal Técnico Titular: Bruno Di Francescantonio 

 Fiscal Técnico Suplente: Rômulo Guitarrari Azzone 

 

7.9.2. Fiscalização Administrativa  

7.9.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do 

Decreto nº 11.246, de 2022).  

7.9.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

 Fiscal Administrativo Titular: Débora Daiane Silva Serraglio 

 Fiscal Administrativo Suplente: Felipe Nunes Antonio 

 

7.9.3. Gestor do Contrato  

7.9.3.1. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

laborando relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administrag8o. (Decreto 

n°11.246, de 2022, art. 21, IV).  
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7.9.3.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.9.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.9.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.9.3.5. O gestor do contrato tomara providencias para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.9.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.9.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 Gestor do Contrato: Mario Jorge da Silveira Junqueira 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
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8.1. O recebimento do objeto poderá ocorrer na sua totalidade.  

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada:  

8.1.1.1. Não produzir os resultados acordados,  

8.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-Ios com qualidade ou quantidade inferior a 

demandada 

 

Do recebimento  

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 (um) ano, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Art. 22, X 

e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).  

8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga.  

8.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  

8.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº11.246, de 2022)  

8.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo.  
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8.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos a contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato.  

8.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a 

fiscalização não atestar a última elou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  

8.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021)  

8.7.4. O recebimento provisiono também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação a fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente a parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.  

8.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

 

Liquidação  

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGESIME nº 77/2022.  

8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021.  

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.14.1. O prazo de validade;  

8.14.2. A data de emissão;  

8.14.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.14.4. O período respectivo de execução do contrato; 

8.14.5. O valor a pagar; e 

8.14.6. Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.  

8.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus a contratante;  

8.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanta a inadimplência do contratado, bem como quanta a existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento  
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8.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias uteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

8.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização.  

 

Forma de pagamento 

8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento.  

8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 

aplicável.  

8.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 

condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9 - FORMA E CRITERIOS DE SELECÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCÃO  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
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9.1. O fornecedor selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção de julgamento 

pelo MENOR PREÇO.  

 

Exigências de habilitação  

9.2. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 

Qualificação Econômico-Financeira  

9.3. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 

de sociedade simples; 

9.4. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;  

9.5. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

9.5.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

9.5.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; e 

9.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sede constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.5.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 
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9.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei n° 14.133 de 2021 art. 65, § 1º). 

9.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo cometedor. 

 

Qualificação Técnica 

 

9.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.9. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

9.10. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

9.10.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

9.10.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

9.10.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

9.10.4. O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias a 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
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Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

 

9.11. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

9.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

9.11.2. A declaração de regularidade de situa9ao do contribuinte individual- DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados;  

9.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários a prestação do serviço; 

9.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 

9.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

9.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três ultimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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10. PROVA DE CONCEITO 

10.1. Constatado o atendimento pleno das condições de menor preço e de habilitação 

contidas neste Anexo, essa será declarada provisoriamente vencedora do certame. 

10.2. A sessão será suspensa para a apresentação da prova de conceito, que acontecerá 

até o 5º (quinto) dia útil à realização do pregão, a partir das 09hrs00min. 

10.3.  As demonstrações serão sucessivas, observando-se a mesma ordem em que se 

encontram neste Anexo, devendo ser feitas em equipamentos da própria licitante, inclusive 

periféricos e, havendo necessidade, a Administração disponibilizará acesso à “internet”. 

10.4.  A apresentação de todo o sistema deverá ser feita em até 05 (cinco) horas, 

procedimento este que será acompanhado pelo servidor responsável do setor 

correspondente, devidamente designado para apoio durante a sessão, podendo também 

ser assistido pelas demais licitantes, desde que não causem tumulto ou mantenham 

comportamento inadequado durante as demonstrações. 

10.5. Não deverão ser feitos questionamentos durante as demonstrações, para que possa 

ser devidamente cumprido o prazo especificado para a apresentação, porém a licitante 

classificada em primeiro lugar deverá usar o anexo II como um checklist, demonstrando 

item a item. 

10.6. Terminada a demonstração do sistema, a Administração, por meio do servidor 

responsável pelo setor correspondente, manifestar-se-á pela sua aprovação ou 

reprovação, sendo que, nesse último caso, deverá especificar as funcionalidades que 

entendeu não terem sido atendidas, ouvindo também eventuais apontamentos por parte 

das demais licitantes, que poderão se manifestar na ata ou incluir à ata um anexo 

constando os tópicos que entendeu oportuno se manifestar quanto aos desatendimentos. 

10.7. Caso as demonstrações do ANEXO II não possam ser finalizadas no mesmo dia, poderá 

ser dada continuidade no dia seguinte, lavrando-se em Ata as ocorrências até o momento 

da paralisação. 

10.8. Se a participante deixar de contemplar algum item exigido para as demonstrações do 

sistema, será desclassificada, refazendo-se todos os procedimentos para a segunda 
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colocada, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proponente que atenda todos 

os pré-requisitos do Edital e deste Anexo. 

10.9. Será juntada aos autos as manifestações sobre o atendimento ou não das 

especificações contidas no Edital, sendo que o prazo para a interposição de recurso terá 

início apenas após a decisão acerca do procedimento. 

10.10. Verificado o atendimento das especificações do objeto e aprovada a demonstração 

da prova de conceito, a proponente será declarada vencedora definitiva. 

 

11. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO (SLAs) 

11.1.  Fica o SLA definido como métrica mensurável para os compromissos e obrigações da 

CONTRATADA 

11.2.  Esses acordos estabelecem padrões claros e mensuráveis em relação ao tempo de 

resposta, disponibilidade, desempenho e outros aspectos críticos dos serviços contratados. 

Eles são elaborados para assegurar que as expectativas dos clientes internos e externos 

sejam atendidas de forma consistente 

11.3.  A CONTRATADA deve obedecer aos SLAs descritos na tabela abaixo de acordo com 

a severidade do incidente e prazo para solução  

 

NÍVEL 
DESCRIÇÃO TEMPO 

CRÍTICA 

O sistema está fora de operação ou 

há um impacto crítico nas 

operações dos negócios. 

Plataforma de serviço parada ou 

impactando diretamente grande 

parte dos serviços.  

2 horas 

ALTA 
Quando o problema impacta, sem 

paralisar, uma função ou atividade 
4 horas 
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vital do negócio, sem prejuízos 

imediatos; 

MÉDIA 

O sistema está funcionando com 

pequenos problemas sem impacto 

direto na operação. Prioridade 

dada ao problema que tem pouco 

impacto na operação do sistema, 

sem quebra de funcionalidade ou 

de operação.  

De 1 a 

5 dias 

úteis 

BAIXA 

A performance operacional do 

sistema está prejudicada, mas 

todos os serviços continuam em 

funcionamento. O problema tem 

pouco ou nenhum impacto na 

operação do sistema, sem quebra 

de funcionalidade ou de 

operação. 

De 5 a 

20 dias 

úteis 

 

11.4. As manutenções de baixa complexidade, consideradas como 

parametrizações, deverão ser atendidas sem custos adicionais para a CONTRATANTE, 

e deverão possuir prioridade menor que as manutenções legais e corretivas. 

 

12. DO ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. A Contratada se compromete a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018, 

notadamente: 

12.2. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 

dos direitos dos titulares de dados previstos na LGPD, nas leis e regulamentos de proteção 

de dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 

Ministério Público, órgãos de controle administrativo. 
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12.3. A futura CONTRATADA, seus administradores, empregados, prepostos e contratados 

obrigam-se a manter o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e qualquer 

informação a que tenham acesso, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, 

divulgar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, inclusive após o término da 

prestação de serviços. Considerando que de acordo com o art. 5º, II da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) – Lei 13.709/2018, os dados a que a futura contratada terá 

acesso são considerados dados sensíveis, a contratada deverá atender e seguir os preceitos 

vigentes. 

12.4. Na ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 

dados pessoais, a parte responsável deverá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, notificar 

a parte prejudicada ou com risco de ser prejudicada. A parte responsável deverá tomar as 

medidas necessárias. 

12.5. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA eliminará completamente os dados 

pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou 

outra hipótese prevista na LGPD. 

12.6. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas de acordo com o que dispõe 

a Seção III, Capítulo VI da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

13 – DO SUPORTE TÉCNICO 

13.1. Entende-se por serviços de suporte técnico o atendimento que visa o esclarecimento de dúvidas 

referentes à utilização das funcionalidades e rotinas do(s) sistema(s), identificação e resolução de problemas 

ligados diretamente ao uso do(s) sistema(s), através de um canal oficial de atendimento ao cliente, no site da 

licitante vencedora, com registro, acompanhamento do status e resolução dos chamados. 

13.2. O Suporte Técnico deverá ser prestado pela licitante vencedora mediante a disponibilização de uma 

central de atendimento ao cliente em horário comercial (das 08:00h às 17:00h) de segunda a sexta-feira (dias 

úteis). 

13.3. A licitante vencedora deverá oferecer obrigatoriamente canal oficial de atendimento de Suporte técnico 

pela WEB, através de sistema específico de atendimento técnico próprio ou terceirizado, acesso remoto, e e-

mail. 
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13.3.1. A ferramenta de acesso remoto deverá ser gratuita para a contratante além de ser executada 

sem a necessidade de se fazer a instalação. 

13.3.2. A ferramenta de acesso remoto deverá possuir criptografia em sua conexão além de sempre 

indicar ao usuário que alguém está conectado em seu computador. 

13.4. Caso necessário a contratada deverá realizar o suporte técnico in-loco através de técnico apto a operar 

e solucionar os possíveis problemas relacionados aos sistemas 

 

14 – CUSTOMIZAÇÕES E PARAMETRIZAÇÕES SOB DEMANDA 

14.1. Entende-se como customização e parametrização sob demanda, as alterações 

promovidas nos programas de gestão pública fora do especificado no Termo de 

Referência, que não decorram de alterações legislativas e/ou regulamentos, a critério do 

usuário e aprovada pela autoridade competente. 

Procedimento: 

14.2. O Gestor do Contrato deverá oficiar a contratada relatando as alterações 

pretendidas, de forma pormenorizada. 

14.3. A customização será precedida de avaliação técnica pela CONTRATADA, que 

mensurará as horas técnicas necessárias para efetuar as alterações pretendidas pela 

contratante.  

14.3.1. O prazo para a conclusão da customização não poderá exceder 30 dias após 

a aprovação, pela CONTRATANTE, da avaliação técnica apresentada pela 

CONTRATADA. 

14.4. Não serão efetuadas customizações que alteram as características básicas bem como 

a arquitetura dos sistemas informatizados. 

14.5. A customização somente será realizada após a aprovação pela contratante do 

orçamento prévio encaminhado e mediante o envio da respectiva Ordem de Serviço. 

14.5.1. A Prefeitura poderá contratar até 60 (sessenta) horas técnicas durante o 

período de vigência do contrato para customização e desenvolvimento. 

 

15 – TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
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15.1. Os procedimentos de capacitação de servidores deverão ter início tão logo se finde a implantação do 

sistema. As atividades de capacitação deverão abranger, elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas, compreendendo o uso das funções do software pertencente a sua área 

de responsabilidade, entre outros. 

15.2. Após a capacitação, os servidores deverão ser capazes de operar completamente seus respectivos 

sistemas, realização de consultas complexas e gerenciamento dos sistemas (com tarefas como gerenciamento 

de usuários, correções de entradas de dados incorretas, verificação de inconsistências).   

15.3. As capacitações deverão ser aplicadas para até 10 (dez) servidores por vez, com duração de 

aproximadamente 6 (seis) horas.  

15.4. As capacitações dos servidores deverão ser efetuadas nas instalações da Prefeitura Municipal através de 

equipamentos e materiais didáticos da CONTRATADA.  

15.5. Caso a Prefeitura entenda necessário, as capacitações poderão ser transferidas para a sede da 

CONTRATADA, às expensas das CONTRATANTES.  

 

16 - DO SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DO SISTEMA  

16.1. Centro de hospedagem de dados é caracterizado pela disponibilização de Data Center detentora de 

infraestrutura profissional com serviços especializados para prover a hospedagem da aplicação e banco de 

dados do sistema de gestão informatizado 24 horas por dia x 07 dias por semana devendo atender máxima 

garantia de segurança das transações executadas. 

16.2. A CONTRATADA deverá administrar o(s) servidor(es) em que será(ão) instalado(s) o sistema, podendo 

estar alocada fisicamente em infraestrutura própria ou estar em infraestrutura subcontratada (sem prejuízo 

das responsabilidades contratuais e legais nos termos do artigo 122 da Lei nº 14.133/21). 

16.3. Por meio da equipe da CONTRATADA, por profissional especialista, será responsável por gerenciar, 

instalar, configurar, atualizar e monitorar o SGDB - Sistema Gerenciador De Bancos De Dados, durante a 

vigência de contrato. 

16.3.1. Nesta função, consistem nas seguintes atividades: 

16.3.1.1. Criação e testes de backup para garantir a recuperabilidade dos 

dados no caso de falha de hardware ou outros problemas severos, devendo 

ser observados os seguintes procedimentos: 

16.3.1.2. A configuração e programação dos backups das bases de dados 

para que sejam feitas cópias de segurança, com regularidade, de todos os 

dados utilizados pelo sistema; 

16.3.1.3. Testes periódicos em conjunto com a CONTRATANTE referentes à 

restauração dos backups para validação do método utilizado para garantir a 

segurança na restauração em casos de desastre; 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Backup
http://pt.wikipedia.org/wiki/Hardware
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16.3.1.4. Realizar e modificar a estrutura do banco de dados quando 

necessário; 

16.3.1.5. Verificar e zelar pela integridade do banco de dados; 

16.3.1.6. Realizar controle de acesso ou privilégios aos dados, tais como: quem 

pode acessar, o que pode acessar e talvez, quando pode acessar; 

16.3.1.7. Garantir o máximo de desempenho para as consultas ao banco de 

dados; 

16.3.1.8. Realizar auxílio à equipe de suporte técnico em caso de certos 

problemas com o banco de dados; 

16.4. Os dados armazenados em banco deverão estar criptografados, a fim de 

dificultar a identificação de qualquer registro, em caso de vazamentos. 

16.5. Fica a CONTRATADA obrigada a fornecer, mediante solicitação da CONTRATANTE ou 

ao término do contrato, o banco de dados em sua integra, que será validado pela mesma. 

17 – SUSTENTABILIDADE 

17.1. A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental específicos, inclusive: 

17.1.1. A CONTRATADA deve adotar práticas sustentáveis em todas as fases do 

projeto, garantindo a minimização de impactos ambientais negativos. 

17.1.2. Utilização de equipamentos de baixo consumo energético e com 

certificações ambientais, para todas as infraestruturas físicas e tecnológicas 

envolvidas. 

17.1.3. Implementação de políticas de redução de resíduos, promovendo a 

reciclagem e reutilização de materiais sempre que possível. 

17.1.4. Redução do uso de papel através da adoção de processos digitais e 

automatizados, visando à diminuição do desperdício de recursos naturais. 

18 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

específicos consignados das reservas orçamentarias n° 900 e 1529/2024. A Dotação 

Orçamentária está relacionada ao elemento da despesa da Secretária de 

Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo sob o número da Reserva Orçamentária 

nº 822.  
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ANEXO I.I 

Prova de Conceito 

ITEM REQUISITOS TECNOLÓGICOS 

ATENDE 

SIM NÃO 

1 

O SISTEMA não poderá, sob nenhuma hipótese, 

possuir módulos que requeiram instalação local (nas 

máquinas dos usuários) para o seu funcionamento e 

utilização. O acesso e navegação na solução 

deverá ser totalmente Web; 
  

2 

O SISTEMA deverá ser compatível, pelo menos, com 

os seguintes browsers de navegação: Microsoft 

Edge, Chrome e Safari;  
  

3 

O SISTEMA deverá ser responsivo e compatível com 

tablets IOS e Android; 
  

4 

Cadastro e gerenciamento de contas de usuários e 

seus perfis, atrelados a um controle de acesso para 

uso do software.  
  

5 

O cadastro de pelo menos 4 (quatro) perfis de 

acesso, como por exemplo, administrador, 

operador, cidadão/trabalhador e 

empresa/organização; 
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6 

O cadastro do usuário e a associação do seu perfil 

de acesso, conforme cadastro de perfis de acesso 

cadastrados previamente;  
    

7 

A realização do controle de acesso, onde o usuário 

só poderá incluir, alterar, consultar ou excluir os 

dados a que o seu perfil tem direito, tudo dentro das 

regras e normas da LGPD;  
    

8 

 

Autocadastro e apresentação das 

empresas/organizações que atuam no município, 

possibilitando que elas exponham suas vagas 

disponíveis de emprego, além da recepção e 

análise de currículos e interação com os candidatos. 
    

9 

O cadastro de empresas/organizações que atuam 

no município de Cajamar;  
    

10 

O cadastro de vagas de emprego das 

empresas/organizações cadastradas e o 

gerenciamento dessas vagas, no sentido de permitir 

informar aquelas vagas ocupadas e por qual 

profissional;  
    

11 

Que a empresa/organização possa visualizar os 

currículos dos candidatos a vagas de emprego 

disponibilizadas ou para cadastro de reserva, 
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podendo se comunicar com os candidatos através 

da própria plataforma;  

12 

Apresentação dos dados das 

empresas/organizações, com exposição desses 

dados para a população em geral.  
    

13 

Cadastro e apresentação dos profissionais em busca 

de emprego e/ou prestação de serviços como 

autônomos, inclusive com facilidades para a 

construção de currículos desses profissionais.  
    

14 

O cadastro dos profissionais que desejam atuar no 

município de Cajamar; 
    

15 

O cadastro dos currículos dos profissionais 

previamente cadastrados, com auxílio na 

confecção do currículo por meio de inteligência 

artificial, potencializa a empregabilidade do 

profissional; 
    

16 

Fornecimento de um painel de indicado, 

profissionais e cursos (dashboard) para visualização 

de gráficos e planilhas sobre os dados das 

empresas/organizações. 
    

17 

Estatísticas dos dados cadastrados no software, 

como quantidades de empresas/organizações 

cadastradas, profissionais cadastrados, vagas de 

emprego disponibilizadas, vagas de emprego 
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preenchidas, quantidade de cursos cadastrados, 

entre outros.;  

18 

Gráficos, em vários formatos, referentes às 

empresas/organizações, profissionais, vagas de 

emprego, cursos, entre outros. Os gráficos deverão 

permitir a interação com o usuário e reagir através 

de ajustes na visualização, como ampliação do 

tamanho dos gráficos, como a funcionalidade de 

drill down (detalhamento) e drill up (consolidação) 

de dados; 
    

19 

Planilhas (quadros) dinâmicos com apresentação de 

dados referentes às empresas/organizações, 

profissionais, vagas de emprego, cursos, entre outros;  
    

20 

Customizações de layout do software para 

compatibilização com a identidade da 

Administração, inclusive para configuração de 

cores, textos e inserção de logomarcas; 
    

21 

O site deverá utilizar obrigatoriamente o domínio 

oficial da prefeitura, não sendo permitidos 

redirecionamentos; 
    

22 

Solicitação Online: receber as solicitações de vagas 

através do sistema; 
    

23 

Níveis de Aprovação: definição de fluxo para 

aprovação e solicitação de vagas;  
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24 

Fluxo de trabalho: gerenciar 100% das requisições 

por situação; 
    

25 

Identidade visual: Personalizar 100% do ambiente 

interativo (currículos, vagas, empresas); 
    

26 

Integração: possibilitar a publicação de vagas 

rapidamente em poucos cliques; 
    

27 

Divulgação de Vagas: possibilitar a divulgação de 

vagas instantaneamente em diversos portais; 
    

28 

Inteligência Artificial: identificar os candidatos com 

perfil e percentual de compatibilidade com a vaga; 
    

29 

Filtros avançados: identificar os candidatos com 

perfil e percentual de compatibilidade com a vaga; 
   

30 

Currículos Online: após a triagem, disponibilizar o 

acesso online aos currículos para as empresas 

demandantes do município, sem necessidade do 

envio por e-mail; 
    

31 

Provas e Avaliações: Gerar subsídios para que as 

empresas possam escolher os melhores talentos; 
    

32 

Aprovação e Reprovação: pelo sistema, poder 

aprovar ou reprovar os candidatos, fornecendo 

ainda feedbacks sobre cada um dos perfis; 
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33 

Comunicação e Interação Online: acesso a 

praticidade de se comunicar com os candidatos 

através de e-mail ou SMS, facilitando o retorno para 

os contatos em meio ao processo de contratação; 
    

34 

Vídeo Entrevista: fazer entrevista de forma online 

assistindo as gravações a qualquer momento; 
    

35 

Área Candidato - API (Application Programming 

Interface): ambiente de vagas customizável e 

integrável com o site da Prefeitura. Através do portal 

os candidatos poderão cadastrar currículos, 

candidatar-se as vagas e as empresas poderão ter 

acesso as informações 
    

36 

As integrações serão realizadas via API no padrão 

RestFull utilizando trocas de mensagens na estrutura 

jSON, cabendo à CONTRATADA realizar e gerenciar 

o consumo das informações disponibilizadas pela 

CONTRATANTE, respeitando o tempo mínimo de 

espera entre as sincronizações estipuladas para 

cada integração de acordo com a necessidade da 

CONTRATANTE; 
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ANEXO II - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

Referente pregão eletrônico XX/2024 

Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone:  

E-Mail: CNPJ: 

 

Objeto: Contratação de serviços de licença de Softwares que possibilite um Sistema de Gestão Integrada de 

vagas abrangendo cadastro permanente de currículos, base dinâmica de captação de vagas de emprego e um 

dispositivo  de administração e registro do relacionamento com empresas instaladas no município, para uso e 

atendimento as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo (SMDEE), 

incluindo: instalação, migração da atual base de dados (garantindo a integridade da informação e sua respectiva 

estrutura, customização e integração aos dispositivos tecnológicos e as funcionalidades do sistema ora em uso, 

repasse de conhecimento referente a operação do sistema, suporte especializado e também garantia., conforme 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT/SER UNIDADE  QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 Software de Gestão 

Integrada de vagas 

abrangendo cadastro 

permanente de 

currículos, base 

dinâmica de captação de 

vagas de emprego e um 

dispositivo de 

administração e registro 

do relacionamento com 

empresas instaladas no 

município 

SER 

Licença 

de 

uso/Mês 

12   
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2 

Customizações e 

Parametrizações Sob 

Demanda 

SER 
Hora 

Técnica 
60   

3 
Capacitação dos 

Servidores 
SER Serviço 1   

 

Havendo divergência no descritivo licitado constante no código da plataforma ultilizada e o descritivo constante 

no modelo de Planilha Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência 

Anexo I. 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:   Agência:   Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável:  

Cargo:   RG:    CPF:  

Data de Nascimento:  / / 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 

Celular:  

1. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 

e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do 

produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas 

com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO 

estimado para o item. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nome: __________________ RG: __________________ Cargo: __________________ 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; DECLARO, sob as penas 

da lei(especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro 

grau civil, inclusive, nalinha reta ou colateral, de autoridades do Executivo e/ou Legislativo 

Municipal ou de servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma 

pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Gabrielly F. De Oliveira Mário Jorge Da Silveira Junqueira  

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 3.560/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 64 de 105 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão Eletrônico realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo 

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: _______________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

________________________________________ 

Assinatura 

 

Local: _______________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no (a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, 

efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 

 

 
A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado 

 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor.  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente. 

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  
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i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu 

subscritor.  
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE .......................... 

......................................................... E .............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR por intermédio da Secretaria Municipal de  

...................................., com sede na  Praça José Rodrigues do Nascimento, na cidade de Cajamar 

/Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.523.023/0001-81, neste ato representado(a) 

pelo(a) Secretário Municipal de ........................., (nome) ..........................., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de 

.........................., a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1      

2      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

.............................,  podendo ser prorrogado de acordo com os  artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1 A O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato, bem como aos (preencher com disposições do edital) 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (ou 

outro índice que venha a substitui-lo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.10.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 A contratada obriga-se cumprimento de cota de aprendizes, em seu percentual mínimo 

de 5% (cinco por cento), conforme determinação do artigo 429 da CLT e artigo 116 da Lei nº 

14.133/2021; 

9.2 A Contratante poderá fiscalizar a Contratada, solicitando comprovação do 

cumprimento das disposições contidas no subitem. 

9.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 6.884, de 28 de dezembro de 2022, quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Gabrielly F. De Oliveira Mário Jorge Da Silveira Junqueira  

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 3.560/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 76 de 105 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução; ou, competira a autoridade 

competente eleger uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, observados eventuais parâmetros previstos no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.144, de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Unidade Executora:  

II. Função/Sub-função:   

III. Programa:  

IV. Projeto/Atividade/Oper.Especia:  

V. Classificação Econômica:  

VI. Destinação do Recurso: 

VII. Ficha: 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO 

18.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar/SP para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________  

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII - MINUTA DE PEDIDO DE FORNECIMENTO  
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ANEXO VIII - SANÇÕES.  
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP.  

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de 

que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados 

com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO LGPD. 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO XI – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XII - PREÇO DE REFERENCIA  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT/SER UNIDADE  QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 Software de Gestão Integrada 

de vagas abrangendo cadastro 

permanente de currículos, base 

dinâmica de captação de 

vagas de emprego e um 

dispositivo de administração e 

registro do relacionamento com 

empresas instaladas no 

município 

SER 

Licença 

de 

uso/Mês 

12 
R$ 

1.195,1100 
R$ 14.341,32 

2 
Customizações e 

Parametrizações Sob Demanda 
SER 

Hora 

Técnica 
60 R$ 195,00 R$ 11.700,00 

3 Capacitação dos Servidores SER Serviço 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
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ANEXO XIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1 – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES - Art. 18, §1º, inciso I – Lei 

Federal nº 14.133/2021 

  

A relevância da contratação desse objeto está alicerçada à necessidade de gestão dos indicadores 

voltados a redução da taxa municipal de desemprego e a melhoria dos índices de empregabilidade 

da População Economicamente Ativa – PEA do município de Cajamar.  

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo (SMDEE) tem como função 

promover a inserção de cidadãos no mercado de trabalho, além de fortalecer o relacionamento com 

empresas instaladas no município. 

Diante disso, é necessário contratar serviços para a licença de uso de softwares que possibilitem um 

Sistema de Gestão Integrada de Vagas, permitindo o cadastro permanente de currículos, uma base 

dinâmica de captação de vagas de emprego, além de um dispositivo de administração e registro do 

relacionamento com empresas instaladas no município. 

 

2 – INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO – PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - Art. 

18, §1º, inciso II – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

Conforme o Art. 18, §1º, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, informamos que esta contratação 

está prevista nas peças orçamentárias vigentes. No entanto, foi realizado um adequado planejamento 

orçamentário para incluir esta necessidade, garantindo o cumprimento das exigências legais e a 

alocação correta dos recursos. 

 

3 – REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE - Art. 18, §1º, 

inciso III – Lei Federal nº 14.133/2021 
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3.1. Cadastro e gerenciamento de contas de usuários e seus perfis, atrelados a um controle de 

acesso para uso do software.  

3.1.1. O cadastro de pelo menos 4 (quatro) perfis de acesso, como por exemplo, administrador, 

operador, cidadão/trabalhador e empresa/organização;  

3.1.2. O cadastro do usuário e a associação do seu perfil de acesso, conforme cadastro de perfis de 

acesso cadastrados previamente;  

3.1.3. A realização do controle de acesso, onde o usuário só poderá incluir, alterar, consultar ou 

excluir os dados a que o seu perfil tem direito, tudo dentro das regras e normas da LGPD;  

3.2. Autocadastro e apresentação das empresas/organizações que atuam no município, 

possibilitando que elas exponham suas vagas disponíveis de emprego, além da recepção e análise 

de currículos e interação com os candidatos.  

3.2.1. O cadastro de empresas/organizações que atuam no município de Cajamar;  

3.2.2. O cadastro de vagas de emprego das empresas/organizações cadastradas e o gerenciamento 

dessas vagas, no sentido de permitir informar aquelas vagas ocupadas e por qual profissional;  

3.2.3. Que a empresa/organização possa visualizar os currículos dos candidatos a vagas de emprego 

disponibilizadas ou para cadastro de reserva, podendo se comunicar com os candidatos através da 

própria plataforma;  

3.2.4. Apresentação dos dados das empresas/organizações, com exposição desses dados para a 

população em geral.  

3.3. Cadastro e apresentação dos profissionais em busca de emprego e/ou prestação de serviços 

como autônomos, inclusive com facilidades para a construção de currículos desses profissionais.  

3.3.1. O cadastro dos profissionais que desejam atuar no município de Cajamar;  

3.3.2. O cadastro dos currículos dos profissionais previamente cadastrados, com auxílio na 

confecção do currículo por meio de inteligência artificial, potencializa a empregabilidade do 

profissional; 

3.4. Fornecimento de um painel de indicado, profissionais e cursos (dashboard) para visualização de 

gráficos e planilhas sobre os dados das empresas/organizações.  

3.4.1. Estatísticas dos dados cadastrados no software, como quantidades de empresas/organizações 

cadastradas, profissionais cadastrados, vagas de emprego disponibilizadas, vagas de emprego 

preenchidas, quantidade de cursos cadastrados, entre outros.;  

3.4.2. Gráficos, em vários formatos, referentes às empresas/organizações, profissionais, vagas de 

emprego, cursos, entre outros. Os gráficos deverão permitir a interação com o usuário e reagir 

através de ajustes na visualização, como ampliação do tamanho dos gráficos, como a funcionalidade 

de drill down (detalhamento) e drill up (consolidação) de dados; 

3.4.3. Planilhas (quadros) dinâmicos com apresentação de dados referentes às 

empresas/organizações, profissionais, vagas de emprego, cursos, entre outros;  

3.6. Customizações de layout do software para compatibilização com a identidade da Administração, 

inclusive para configuração de cores, textos e inserção de logomarcas; 

3.7. O site deverá utilizar obrigatoriamente o subdomínio oficial da prefeitura, não sendo permitidos 

redirecionamentos; 
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3.7.1. A contratada será responsável pelo fornecimento dos certificados SSL/TLS necessários para 

assegurar a comunicação segura e criptografada entre os usuários e o sistema hospedado no 

subdomínio fornecido pela Prefeitura de Cajamar.  

3.7.2. Os certificados devem ser emitidos por uma autoridade certificadora reconhecida ou 

compatível com os padrões de segurança mais recentes.  

3.7.3. A contratada deve garantir que os certificados estejam válidos durante todo o período de 

contrato e se comprometer a renovar os certificados antes de sua expiração, sem qualquer custo 

adicional para a Prefeitura. 

3.8. Solicitação Online: receber as solicitações de vagas através do sistema; 

3.9. Níveis de Aprovação: definição de fluxo para aprovação e solicitação de vagas;  

3.10. Fluxo de trabalho: gerenciar 100% das requisições por situação; 

3.11. Identidade visual: Personalizar 100% do ambiente interativo (currículos, vagas, empresas); 

3.12. Integração: possibilitar a publicação de vagas rapidamente em poucos cliques; 

3.13. Divulgação de Vagas: possibilitar a divulgação de vagas instantaneamente em portais 

devidamente integrados; 

3.14. Inteligência Artificial: identificar os candidatos com perfil e percentual de compatibilidade com 

a vaga; 

3.15. Filtros avançados: identificar os candidatos com perfil e percentual de compatibilidade com a 

vaga; 

3.16. Currículos Online: após a triagem, disponibilizar o acesso online aos currículos para as 

empresas demandantes do município, sem necessidade do envio por e-mail; 

3.17. Provas e Avaliações: Gerar subsídios para que as empresas possam escolher os melhores 

talentos; 

3.18. Aprovação e Reprovação: pelo sistema, poder aprovar ou reprovar os candidatos, fornecendo 

ainda feedbacks sobre cada um dos perfis; 

3.19. Comunicação e Interação Online: acesso a praticidade de se comunicar com os candidatos 

através de e-mail ou plataforma embarcada, facilitando o retorno para os contatos em meio ao 

processo de contratação; 

3.20. Vídeo Entrevista: fazer entrevista de forma online assistindo as gravações a qualquer momento; 

3.21. Área Candidato - API (Application Programming Interface): ambiente de vagas customizável e 

integrável com o site da Prefeitura. Através do portal os candidatos poderão cadastrar currículos, 

candidatar-se as vagas e as empresas poderão ter acesso às informações. 

 

4 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS – Art. 18, §1º, 

inciso IV – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT/SER UNIDADE  QUANT.  
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1 

 Software de Gestão Integrada de vagas abrangendo 

cadastro permanente de currículos, base dinâmica de 

captação de vagas de emprego e um dispositivo de 

administração e registro do relacionamento com 

empresas instaladas no município 

SER 

Licença 

de 

uso/Mês 

12 

2 Customizações e Parametrizações Sob Demanda SER 
Hora 

Técnica 
60 

3 Capacitação dos Servidores SER Serviço 1 

 

5 – ANÁLISE DAS SOLUÇÕES DE MERCADO - Art. 18, §1º, inciso V – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

Foram avaliadas as seguintes alternativas: 

SOLUÇÃO 1: 

 

 Desenvolvimento interno de sistema: Avaliou-se que o desenvolvimento interno demandaria 
um tempo considerável e custos elevados, além de uma equipe técnica qualificada. 

 

Vantagens: 

-  Controle total sobre o desenvolvimento do sistema e personalização completa para atender as 

demandas específicas da secretaria. 

- Flexibilidade para adaptações futuras e integração com sistemas internos sem limitações impostas 

por terceiros. 

 

Desvantagens: 

-  Custo elevado: O desenvolvimento interno exigiria um investimento substancial em tecnologia e 

recursos humanos, especialmente na contratação ou treinamento de uma equipe técnica qualificada. 

- Tempo de implementação: O processo de desenvolvimento do zero seria demorado, o que poderia 

comprometer a solução imediata para a demanda atual da SMDEE. 

-  Manutenção contínua: Manter uma equipe interna dedicada à atualização e suporte do sistema 

exigiria recursos adicionais, além de aumentar a dependência de pessoal técnico especializado. 

- Risco de falhas técnicas: Desenvolver um sistema customizado envolve riscos quanto à 

funcionalidade e estabilidade, especialmente quando não se tem uma equipe experiente em 

desenvolvimento de sistemas complexos. 

 

SOLUÇÃO 2: 

 

 Aquisição de licenças de sistema especializado: A opção de contratação de software pronto 
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atende plenamente às necessidades, oferece menor tempo de implementação e garante 
suporte especializado. 

 

Vantagens:  

- Tempo de implementação reduzido: A compra de um software já pronto acelera a entrega da 

solução, permitindo que a SMDEE comece a utilizar o sistema rapidamente. 

- Suporte técnico especializado: O sistema contratado vem acompanhado de uma equipe de 

suporte dedicada, garantindo manutenção contínua e atualizações regulares sem a necessidade de 

uma equipe interna robusta. 

- Custos previsíveis: A contratação de licenças de software permite uma previsão clara dos custos, 

além de ser uma solução mais econômica em comparação ao desenvolvimento interno. 

- Confiabilidade: Softwares já consolidados no mercado costumam ser testados e confiáveis, com 

histórico de uso em outras instituições. 

- Menor risco: A empresa contratada será responsável pela entrega, manutenção e suporte, 

mitigando os riscos associados ao desenvolvimento e à operação do sistema. 

 

Desvantagens: 

- Dependência de fornecedor externo: A contratação de uma solução de terceiros pode gerar 

dependência da empresa fornecedora, especialmente em relação a atualizações e integrações 

futuras 

 

Impacto da não contratação 

A não contratação desse sistema impactará negativamente a eficiência da SMDEE, resultando em 

dificuldades no gerenciamento de currículos, captação de vagas e manutenção de relacionamentos 

com empresas locais. Além disso, a falta de suporte técnico e de integração com os dispositivos em 

uso poderá comprometer o atendimento e o serviço prestado à população. 

 

6 – ESTIMATIVA DE PREÇO DAS POSSÍVEIS SOLUÇOES - Art. 18, §1º, inciso VI – Lei 

Federal nº 14.133/2021 

 

Após a análise das alternativas, a aquisição de licenças de um sistema especializado se mostra 

a melhor solução para atender às necessidades imediatas da SMDEE. Embora o desenvolvimento 

interno ofereça controle total sobre o sistema, os custos e o tempo elevados tornam essa opção 

inviável no curto prazo. A contratação de um software pronto atende plenamente as demandas da 

secretaria, garantindo uma implementação ágil, suporte contínuo, e um menor risco operacional, 

além de ser economicamente mais viável. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT/SER UNIDADE  QUANT.  

1 

 Software de Gestão Integrada de vagas abrangendo 

cadastro permanente de currículos, base dinâmica de 

captação de vagas de emprego e um dispositivo de 

administração e registro do relacionamento com empresas 

instaladas no município 

SER 

Licença 

de 

uso/Mês 

12 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 18, §1º, inciso VII – Lei Federal 

nº 14.133/2021 

 

Inicialmente a solução deve considerar a necessidade de entendimento do atual sistema em 

funcionamento, suas funcionalidades, estrutura de dados e da informação, como também padrões 

de disponibilização de acesso aos dados e dispositivos de segurança da informação com respectivas 

políticas de backup de dados. Observamos assim, a fundamental importância da integridade do 

cadastro permanente de currículos, empresas, vagas abertas, como também, da possibilidade de 

uma ampla gestão, incluindo registro dos atos de relacionamento entre os atores, desta forma busca-

se também a obtenção de orientações técnicas especializadas para construção de uma política 

estratégica visando, como já mencionado: (a) a redução das taxas de desemprego do Município, (b) 

a melhoria dos níveis de competitividade da empresas instaladas na cidade. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Art. 18, §1º, 

inciso VIII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

Dada a complexidade e características específicas da solução em questão, optou-se pelo não 

parcelamento.  

 

A decisão de não parcelar a solução se baseia em diversos fatores que consideram a viabilidade e 

eficácia da aquisição. A solução tratada neste ETP é complexa, e demanda integração de sistemas, 

customizações específicas ou requisitos técnicos especializados. Parcelar tal solução poderia 

comprometer sua integridade ou funcionalidade, colocando em risco a efetividade da implementação. 
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9 – RESULTADOS PRETENDIDOS - Art. 18, §1º, inciso IX – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

Com a implementação de um sistema de gestão integrada de vagas na Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo (SMDEE), os seguintes resultados são 

esperados: 

1) Aumento da Eficiência no Gerenciamento de Currículos e Vagas 
2) Melhoria no Relacionamento com as Empresas 
3) Segurança e Confiabilidade das Informações 
4) Aprimoramento da Política Pública de Emprego 

 

Esses resultados contribuirão para que a SMDEE atinja seus objetivos de forma mais eficiente e 

efetiva, garantindo a melhoria contínua dos serviços prestados à população.  

 

10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - Art. 18, §1º, inciso X – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração termo de referência; 
b) pesquisa mercadológica; 
c) elaboração de minuta do edital; 
d) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos;  
g) assinatura e publicação do contrato; 
h) monitoramento e avaliação de resultados. 
 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - Art. 18, §1º, inciso 

XI 

 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da 

contratação. 
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12 – CRITÉRIOS E PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE - Art. 18, §1º, inciso XII – Lei 

Federal nº 14.133/2021 

 

O sistema a ser contratado deverá ser compatível com as boas práticas de sustentabilidade, 

priorizando a economia de recursos computacionais e permitindo o uso otimizado de infraestrutura 

tecnológica. O processo de migração de dados deverá evitar o desperdício de tempo e energia, 

utilizando-se de metodologias ágeis e eficientes. 

 

13 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO - Art. 18, 

§1º, inciso XIII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

O estudo preliminar evidenciou que a concessão tratada neste Estudo, mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declaro a VIABILIDADE da 

contratação pretendida, do ponto de vista técnico e orçamentário. 

 

Cajamar, 06 de setembro de 2024 

 

 

APROVAÇÃO 

ORDENADOR DA DESPESA 

 

_________________________ 

MARIO JORGE DA SILVA JUNQUEIRA 

 

 

 


